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SECRETARIA LEGISLATIVA

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS

PARECER
 

ESTADO DA PARAÍBA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

 “Comissão de Educação, Cultura e Desportos” 
 

 

PROJETO DE LEI Nº 1.093/2019 

 

Considera como Patrimônio Cultural do Estado da 

Paraíba a obra de Severino Xavier de Souza, conhecido 
como Biliu de Campina, cantor e compositor. EXARA-SE 
O PARECER PELA APROVAÇÃO DA MATÉRIA. 
 

 
 

O projeto de lei em análise é oportuno e conveniente, visto que o reconhecimento da obra musical 

do artista paraibano Biliu de Campina como Patrimônio Cultural de natureza imaterial do Estado 

da Paraíba é medida de notável importância, em face de sua trajetória artística e a importância 

que sua obra tem para a cultura do povo paraibano.  

 
AUTOR (A): DEP. DELEGADO WALLBER VIRGOLINO 

RELATOR (A): DEP. CHIÓ 

PARECER Nº ____32______/2020 

I - RELATÓRIO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desportos recebe para análise e 
parecer o Projeto de Lei n° 1.093/2019, de autoria do Deputado Delegado 

WallberVirgolino que “Considera como Patrimônio Cultural do Estado da Paraíba a obra 

de Severino Xavier de Souza, conhecido como Biliu de Campina, cantor e compositor”.  

A proposta reconhece a obra do artista paraibano Biliu de Campina como 

Patrimônio Cultural de natureza imaterial do Estado da Paraíba. Entende-se como 

Patrimônio cultural, os bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou 

em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes 
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grupos formadores da sociedade brasileira, em conformidade com o art. 216 da 

Constituição Federal. 

A matéria, após discussão e votação na Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação, realizada em 05 de dezembro de 2019, recebeu parecer pela 

Constitucionalidade e Juridicidade da matéria, aprovado por unanimidade.  

Após deliberada a admissibilidade jurídica da matéria no âmbito da 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em obediência aos tramites ordinários do 

processo legislativo, a matéria fora distribuída à presente comissão temática, a qual é 

encarregada da análise e deliberação dos seus aspectos meritórios.  

A matéria constou no Expediente da Sessão Ordinária do dia 08 de outubro 

de 2019.  

É o relatório 
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II – VOTO DO RELATOR 

Inicialmente, cabe-nos registrar a competência da Comissão de Educação, 

Cultura e Desporto para discutir e deliberar sobre o mérito da presente matéria, trazida 

pelo dispositivo do art. 31, III, “a” e “c”, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa 

da Paraíba. 

O subscritor da propositura a justifica destacando que o artista paraibano 

homenageado empenhou-se em resgatar o “forró de raiz”, contribuindo para a valorização 

de nossas expressões culturais mais tradicionais. 

Superada a análise da constitucionalidade da propositura, que foi realizada 

pela CCJR, ocasião em que o parecer do relator pela constitucionalidade foi aprovado por 

unanimidade, compete a esta Comissão debruçar-se sobre o mérito da propositura, ou 

seja, verificar se o Projeto é adequado ao melhor interesse dos paraibanos. 

O cantor e compositor Severino Xavier de Souza, mais conhecido como Biliu 

de Campina, é um referencial de artista da terra para a cidade de Campina Grande, 

procurando sempre prestigiar e valorizar os ritmos musicais mais característicos de sua 

região, como o coco, o xaxado, o baião, o xote, entre outros. 

Portanto, não nos restam dúvidas que o projeto é meritório, atende aos 

requisitos de conveniência e oportunidade,  estando inserido no eixo temático sobre 

desenvolvimento cultural, patrimônio artístico e histórico.  

O reconhecimento da obra do cantor e compositor Biliu de Campina como 

Patrimônio Cultural de natureza imaterial do Estado da Paraíba é medida de notável 

importância, em face de sua trajetória artística e a importância que tem para o resgate e 

valorização da cultura musical do povo paraibano.  

Após essas considerações, esta relatoria entende que o projeto de lei é 

oportuno e adequado, encerrando interesse público inconteste.  
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Portanto, diante de tais considerações, depois de retido exame do mérito, 

esta relatoria opina pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 1.093/20191. 

  É o voto. 

  Sala das Comissões, em 27 de agosto de 2020. 

 

 

Relator (a) 
 
  

                                                             
1 Parecer elaborado com assessoramento institucional da Consultora Legislativa Anny Patrícia Gomes Santos, 
matrícula 291.931-1. 
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III - PARECER DA COMISSÃO 

 

  A Comissão de Educação, Cultura e Desportos é pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Lei n° 1.093/2019 nos termos do voto do (a) Senhor (a) Relator (a). 

 

  É o parecer. 

 

Sala das Comissões, em 27 de agosto de 2020. 
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PROJETO DE LEI Nº 1.134/2019 
 

“Institui o Prêmio anual de Professor de Práticas 
Inovadoras aos docentes da rede pública 
estadual de ensino da Paraíba.” EXARA-SE O 
PARECER PELA APROVAÇÃO DA 
MATÉRIA, nos termos das emendas 
apresentadas na CCJR.  

 
Aprovação. – Projeto oportuno e conveniente, visto que busca incentivar criatividade das 

atividades desempenhadas pelos professores em sala de aula, visando melhorar o aprendizado 

dos alunos, e, com isso, contribuir para melhora da educação nas escolas da rede pública 

estadual da Paraíba. 

 
AUTOR (A): DEP. CIDA RAMOS 
RELATOR (A): DEP. ANDERSON MONTEIRO 

PARECER Nº ____33______/2020 

I - RELATÓRIO 
A Comissão de Educação, Cultura e Desportos recebe para análise 

e parecer o Projeto de Lei n° 1.134/2019, de autoria da Deputada Cida Ramos, 

que “Institui o Prêmio anual de Professor de Práticas Inovadoras aos docentes da 

rede pública estadual de ensino da Paraíba.” 

A proposição institui o prêmio “Professor de Práticas Inovadoras”, 

a ser entregue, anualmente, no mês de outubro, aos professores que estejam em 

pleno exercício e executem um projeto inovador com seus alunos, independente 

da disciplina que lecionem.  

O professor que queira concorrer ao prêmio deverá encaminhar o 

projeto a uma comissão técnica julgadora e, caso seja contemplado, receberá 
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certificado de mérito educacional. Ao todo, serão premiados os cinco melhores 

projetos. 

A matéria, após discussão e votação na Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação, realizada dia 10 de dezembro de 2019, recebeu parecer pela 

Constitucionalidade da matéria, com apresentação de emenda modificativa e 

emenda supressiva.  

Após deliberada a admissibilidade jurídica da matéria no âmbito da 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em obediência aos trâmites 

ordinários do processo legislativo, a matéria fora distribuída a presente comissão 

temática, a qual é encarregada da análise e deliberação dos seus aspectos 

meritórios.  

A matéria constou no Expediente da Sessão Ordinária do dia 15 de 

outubro de 2019.  

É o relatório 

  



Quarta-Feira, 16 de Setembro de 2020 - DIÁRIO DO PODER LEGISLATIVO 3

 
ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
 “Comissão de Educação, Cultura e Desportos”  

certificado de mérito educacional. Ao todo, serão premiados os cinco melhores 

projetos. 

A matéria, após discussão e votação na Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação, realizada dia 10 de dezembro de 2019, recebeu parecer pela 

Constitucionalidade da matéria, com apresentação de emenda modificativa e 

emenda supressiva.  

Após deliberada a admissibilidade jurídica da matéria no âmbito da 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em obediência aos trâmites 

ordinários do processo legislativo, a matéria fora distribuída a presente comissão 

temática, a qual é encarregada da análise e deliberação dos seus aspectos 

meritórios.  

A matéria constou no Expediente da Sessão Ordinária do dia 15 de 

outubro de 2019.  

É o relatório 
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II – VOTO DO RELATOR 
 

Inicialmente, cabe-nos registrar a competência da Comissão de 

Educação, Cultura e Desporto para discutir e deliberar sobre o mérito da presente 

matéria, trazida pelo dispositivo do art. 31, III, a, do Regimento Interno da 

Assembleia Legislativa da Paraíba. 

O autor apresenta justificativa válida. Vejamos parte dos seus argumentos 

na apresentação da proposição: 

 
“(...) 
Vivemos em um momento muito delicado da humanidade 
onde as mudanças trazidas pela rede mundial de 
computadores promovem uma profunda e radical 
revolução no tempo, no tipo e na forma da informação que 
nossa juventude interage no seu dia a dia. 
 
Diante dessa situação, os métodos didáticos dos 
professores deixam de ser um mero repassador de 
conhecimentos, acrescentando outros atributos como 
orientador e estimulador que leva os alunos a criar seus 
próprios conceitos, valores, atitudes e habilidades." 
 

Superada a análise da constitucionalidade da propositura, que foi 

realizada pela CCJR, ocasião em que o parecer do relator pela 

constitucionalidade foi aprovado por unanimidade, nos termos das emendas 

apresentadas, compete a esta Comissão debruçar-se sobre o mérito da 

propositura, ou seja, verificar se o Projeto é adequado ao melhor interesse dos 

paraibanos. 

Analisando o mérito da propositura, observa-se que o projeto é oportuno e 

conveniente, pois pretende contribuir de forma eficaz para o estímulo da 

criatividade das atividades desempenhadas pelos professores em sala de aula, 

visando melhorar o aprendizado dos alunos, e, com isso, contribuir para melhora 

da educação nas escolas da rede pública estadual da Paraíba. Através da 
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instituição deste prêmio, os docentes ficarão mais motivados para desempenhar o 

seu papel de forma dinâmica e inovadora.  

 

III - CONCLUSÃO 

Depois de retido exame do mérito, esta relatoria opina pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 1.134/20191, na forma das emendas 

apresentadas na CCJR. 

 

  É o voto. 

  Sala das Comissões, em 27 de agosto de 2020. 

 

 

 

  

                                                             
1Parecer elaborado com assessoramento institucional da Consultora Legislativa Anny Patrícia 
Gomes Santos, matrícula 291.931-1. 
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III - PARECER DA COMISSÃO 
 

  A Comissão de Educação, Cultura e Desportos é pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei n° 1.134/2019, na forma das emendas 

apresentadas na CCJR. 

  É o parecer. 

 

Sala das Comissões, em 27 de agosto de 2020. 
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PROJETO DE LEI Nº 1.165/2019 

 

INSTITUI A POLÍTICA ESTADUAL DE INCENTIVO À 

PRÁTICA DE ESPORTES PARA PESSOAS IDOSAS E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
EXARA-SE O PARECER PELA APROVAÇÃO DA 
MATÉRIA. 
 

Em relação aos aspectos de conveniência e oportunidade não há duvidas de que o projeto é 

meritório, visto que, a política pública que se pretende instituir é de suma importância para o bem-

estar e a qualidade de vida do idoso, contribuindo para um envelhecimento bem-sucedido e 

amenizando os efeitos mais severos dessa fase da vida. 

 
AUTOR(A):DEP. CIDA RAMOS 

RELATOR(A): DEP. CHIÓ 

PARECER Nº ___35______/2020 

I - RELATÓRIO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desportos, recebe para análise e parecer o 
Projeto de Lei n°1.165/2019, de autoria da DeputadaCida Ramos que “Institui a Política 

Estadual de Incentivo à Prática de Esportes para pessoas idosas e dá outras 

providências”.  

A Política a ser instituída tem por objetivo desenvolver serviços, programas e 

projetos que visem o bem-estar e a melhoria da qualidade de vida dos idosos em todo o 

estado, em consonância com as diretrizes da Política Nacional do Idoso, nos termos do 

art. 4º da Lei nº 8.842, de janeiro de 1994, e com os ditames da Lei nº 10.741, de 1º de 

outubro de 2003 (Estatuto do Idoso); da lei nº 11.438, de 2006 (Lei Pelé). 

Ressaltamos que se considera pessoa idosa, para os efeitos desta lei, todo 

cidadão com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos de idade.  
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O artigo 3º estabelece as diretrizes da Política Estadual de Incentivo à Prática de 

Esportes para pessoas idosas dentre elas: I - Incentivar a criação de serviços, programas 

e projetos de esporte e atividades físicas que proporcionem a melhoria da qualidade de 

vida do idoso e estimulem o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários; II - 

Apoiar a realização de eventos esportivos, tais como olimpíadas da terceira Idade 

envolvendo todo o Estado em parceria com as prefeituras municipais e entidades da 

sociedade civil organizada, dentre outros.  

A matéria constou no Expediente do dia 22 de outubro de 2019. 

A propostafoi objeto dediscussão e votação na Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação, na reunião realizada dia 04 de março do corrente ano,ocasião em que o 

parecer da relatora Camila Toscano foi aprovado pela Constitucionalidadeem sua forma 

original.  

Após deliberada a admissibilidade jurídica da matéria no âmbito da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação, em obediência aos tramites ordinários do processo 

legislativo, a matéria fora distribuída a presente comissão temática, a qual é encarregada 

da análise e deliberação dos seus aspectos meritórios.  

É o relatório 
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II – VOTO DO RELATOR 

Inicialmente, cabe-nos registrar a competência da Comissão de Educação, 

Cultura e Desportos, para discutir e deliberar sobre o mérito da presente matéria. Trazida 

pelo dispositivo do art. 31, III, “a” e “c”, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa 

da Paraíba. 

A subscritora da propositura a justifica alegando que o aumento da 

expectativa de vida da população tem demonstrado que a atividade física regular é uma 

das mais importantes formas de se assegurar uma melhor qualidade de vida a população 

idosa, proporcionando além de saúde física e mental, atividades prazerosas que 

estimulam o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários.  

Superada a análise da constitucionalidade da propositura, que foi realizada 

pela CCJR, ocasião em que o parecer do relator pela constitucionalidade e juridicidade, 

foi aprovado, compete a esta Comissão debruçar-se sobre o mérito da propositura, ou 

seja, verificar se o Projeto é adequado ao melhor interesse dos paraibanos. 

O processo de envelhecimento é caracterizado por várias transformações 

progressivas e irreversíveis em função do tempo. Assim como profissionais de Educação 

Física, atuantes na área da saúde, não devemos medir esforços na busca de um 

envelhecimento bem-sucedido, que pode ser caracterizado por um equilíbrio entre o 

envelhecimento biológico e psicológico. 

Dessa forma, relação aos aspectos de conveniência e oportunidade não há 

duvidas de que o projeto é meritório, visto que a política pública que se pretende instituir é 

de suma importância para o bem-estar e a qualidade de vida do idoso, contribuindo para 

um envelhecimento bem-sucedido e amenizando os efeitos mais severos dessa fase da 

vida. 

Portanto, não nos restam dúvidas que o projeto é meritório, estando inserido 

no eixo temático sobre os assuntos atinentes ao desporto em geral. 

Logo, após essas considerações esta relatoria entende que o projeto de lei é 

oportuno e adequado, encerrando interesse público inconteste. Portanto, diante de tais 
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considerações, depois de retido exame do mérito, esta relatoria opina pela 

APROVAÇÃOdo Projeto de Lei nº 1.165/2019i. 

  É o voto. 

  Sala das Comissões, em 27 de agostode 2020. 

 

 

 

 

 
Relator (a) 
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III - PARECER DA COMISSÃO 

 

A Comissão de Educação, Cultura e Desportos é pela APROVAÇÃOdo 

Projeto de Lei n° 1.165/2019, por unanimidade, conforme o voto do(a) Senhor(a) 

Relator(a). 

  É o parecer. 

Sala das Comissões, em 27 de agosto de 2020. 

 

 

                                                             
i Parecer elaborado com assessoramento institucional da Consultora Legislativa Maryele Gonçalves Lima, matrícula 
290.108-1. 


